
Câmara Municipal de

DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2025

Concede o TítuLo de Cidadão  Matureense ao
Excelentíssimo  Ex-Govemador do  Estado  da
Paraíba e atuaL Prefeito de João Pessoa, e dá
outras providências.

®

®

FAÇO   SABER   QUE  A  CÂMARA   MUNICÍPAL   DE   MATUF}EIA-PB  APROVOU,   E   EU,

BRUNo wA-NDEFiLEy F{AMo.S M`oNTErRo,  pREsl.DENTE,  PROMOGo  o SEGulNTE

DECRETE LEGISLATIVO:

Art.1° -Fica concedido o Título de Cidadão Matureense ao Excelentíssimo Senhor

Cícero Lucena Fitho, Ex-Governador do Estado da Paraíba -e ã-tuat Pr-e-feito -c!-e J-oãõ

Pessoa,  em  reconhecimento  aos  relevantes  serviços  prestados  ao  Estado  da
Paraíba,   especialmente   no   fortalecimento   do   turismo   e   no   desenvolvimento

regional, o que beneficia indiretamente o munici'pio de Matureia.

Art.  2° -A entrega  do  referido título será  reaLizada  em  Sessão Solene  da  Câmara

Municipal de Matureia, em data a ser oportunamente definida pela Presidência.

Art. 30 -Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Matureia-PB, 06 de outubro de 2025.
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JUSTIFICATIVA -DECRETO LEGISLATIVO N° 03/2025

0 presente Projeto de Decreto Legislativo tem como objetivo homenagear o
Excelentíssimo Senhor Cícero Lucena, Ex-Governador da Paraíba e atual Prefeito de

João PessQa> em reconhecimento aQ c.Qnj,untQ de contribuições excepcionais que
ele tem prestado ao estado da Paraíba e ao Brasil, com especial destaque para os
avanços no setor turístico e no desenvolvimento regional. Ci'cero Lucena tem uma

trajetória  política que exemplifica dedicação e compromisso com o progresso do

estado, ocupando, ao longo de sua carreira, diversos cargos de relevãncia pública:

• Vice-governador da Parai'ba:1990 -1994

• Governador da Paraíba: 1994

• Prefeito de João Pessoa: 1997 -2000

• Prefeito de João Pessoa: 2001 -2004

• Senador da República: 2007 -2015

Ainda como Governador, Cícero Lucena apresentou uma visão inovadora ao

irTc['u.ir o pro}eto da transposíção das ágüas do Tran`spara`íba em 1995, u'm marco

para a segurança hídrica do estado, especialmente para as regiões do interior, que
historicamente enfrentam  desafios  relacionados à escassez de água. Tal medida

não apenas fortaleceu a agricultura e o abastecimento local, mas também lançou
as bases para um desenvolvimento susten`tável qu`e beneficia a Parai'ba até hoje.

No  âmbito  federal,  sua  atuação  como   Ministro  da   lntegração   Nacional

solidificou   sua   reputação   como   um   líder  dedicado   e   estratégico.   Ele   liderou

projetos  voltados   para   a   infraestrutura   e   para   a   redução  das  desigualdades
reT8ionais,  açõ-es  q`ULe trouxeram  m-e`LhoTia-S -sigri#i~c`a[ivas `ao  N-ordeste  brasiJLei ro  e,

especialmente,    à    Paraíba.    Sua    gestão    à   frente    do    ministério    reforçou    o

compromisso com o desenvolvimento equilibrado das regiões, além de evidenciar

sua capacidade de entregar resultados concretos e duradouros.

Como  Prefeito  de  João  Pessoa,  Cícero  Lucena  tem  sido  fundamental  no
fortalecimento  do turismo  e  na  transformação  da  capital  paraibana  em  um  dos

maiores destinos turísticos do Brasil. A cidade, reconhecida por sua hospitalidade,

infraestrutura  moderna  e  belezas  naturais,  tem  sido  promovida  de forma  eficaz

como um destino imperdíve{ tanto para turi.sta's nacionais quanto internacionais.
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Entre  os  avanços  liderados  por  Cícero,  destacam-se  a  requalificação  da  orla

ürbarTa, a valorização dos es`paço`s públ`icos e a  rea'iização de eveiitüs cu!itur`aFi-s-e

esportivos que movimentam a economia e geram oportunidades para a população.

A posição estratégica de João Pessoa como porta de entrada do turismo na

Paraíba  amplia  sua  influência  no  desenvolvimento  de  outras  regiões  do  estado.

Tu'ristas  que  visitam  a  capitati  frequ.entemente  se  desLocam  para  corrhecer  o
interior,  explorando  destinos  como  a  cidade  de  Matureia,  reconhecida  por  suas

riquezas naturais e por eventos tradicionais, como o Festival do Frio e o Festival de

•                 Voo Livre. Matureia, que abriga o emblemático pico do Jabre, o ponto mais alto do
estado,  atra.L  aLman,tes  da.  natureza..  esportes,  radj.cais  e.  fes,ti,vi.dad`es  culturais,
impulsionando  o  comércio  e  a  economia  local.  Essa  conexão  direta  entre  os

investimentos  turísticos  na  capital  e  o  desenvolvimento  do  interior  evidencia  o

impacto abrangente da atuação de Cícero Lucena.

Por essas razões, é jrusto e rTecessário recorThecer a trajretória e os esforços
do    homenageado,    que,    ao    longo    de    sua    vida    pública,    têm    contribui'do

significativamente para o fortalecimento do turismo, para a valorização da cuLtura

e  para  a  melhoria  da  qualidade  de  vida  no  estado  da  Parai'ba.  Ci'cero  Lucena

exemplifica o comprcmisso co,m a transtQrmação, e o progresso,, sendo uma figura

que honra as tradições paraibanas enquanto promove o desenvoMmento moderno
e sustentável.

Diante  de  tal  legado,  solicito  aos  nobres  pares  desta  Casa  Legislativa  a

aprovação  deste   Prc}jeto   de  Decreto   LegísEativo,   como  forma  de  gratidão  e
reconhecimento  aos  serviços  prestados  por  este  ilustre  paraibano  que  tanto

engrandece o nosso estado.

SaLa das Sessões da Câmara Municipal de Matureia-PB, 06 de outubro de 2025.
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